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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 2/97

Declara-se que o Dr. Sebastião Augusto Bandeira de
Lima Rego preenche a vaga criada pela renúncia do
Dr. Rui Nélson Assis Ferreira como membro da Alta
Autoridade para a Comunicação Social, nos termos dos
n.os 3 e 4 do artigo 12.o da Lei n.o 15/90, de 30 de
Junho.

Assembleia da República, 18 de Março de 1997. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 59/97

A Assembleia Municipal da Figueira da Foz aprovou,
em 30 de Dezembro de 1993 e 25 de Setembro de 1995,
o Plano de Urbanização das Praias de Quiaios e Mur-
tinheira, no município da Figueira da Foz.

Verifica-se a conformidade formal do Plano de Urba-
nização com as disposições legais e regulamentares em
vigor, bem como a sua articulação com outros planos
municipais, planos, programas e projectos de interesse
para outro município ou supramunicipal, com excepção:

De parte das zonas EH 2/4 e EH 2/5, por serem
desconformes com o disposto na alínea e) do
n.o 2 do artigo 17.o do Regulamento do Plano
Director Municipal da Figueira da Foz, ratifi-
cado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 42/94, de 28 de Abril, publicada no Diário
da República, 1.a série-B, de 18 de Junho, e com
a delimitação das áreas integradas na Reserva
Ecológica Nacional constante da Portaria
n.o 1046/93, de 8 de Outubro, e do referido Plano
Director Municipal;

De parte das zonas EPT/2 e EH 2/2, em virtude
de infringirem a mencionada delimitação da
Reserva Ecológica Nacional.

Uma vez que o Plano de Urbanização das Praias de
Quiaios e Murtinheira implica uma alteração do zona-
mento previsto no Plano Director Municipal da Figueira
da Foz, a sua ratificação compete ao Conselho de
Ministros.

Foi realizado o inquérito público, nos termos previstos
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
e emitidos os pareceres a que se refere o artigo 13.o
do mesmo diploma legal.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 3.o e na
alínea d) do n.o 1 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 69/90,
de 2 de Março, na redacção introduzida pelo Decre-
to-Lei n.o 211/92, de 8 de Outubro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Ratificar o Plano de Urbanização das Praias de

Quiaios e Murtinheira, no município da Figueira da Foz,
cujo Regulamento e planta de síntese se publicam em
anexo à presente resolução, dela fazendo parte inte-
grante.

2 — Excluir de ratificação as partes das zonas EH
2/4, EH 2/5, EH 2/2 e EPT/2 assinaladas em planta
anexa à presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Feve-
reiro de 1997. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

CAPÍTULO I

Espaços naturais e de protecção

Artigo 1.o

Objectivo

Os espaços naturais e de protecção têm como objectivo a pre-
servação do meio ambiente, da cobertura vegetal, das linhas de água
e da drenagem natural e o equilíbrio biofísico.

Artigo 2.o

Actividades interditas

Nos espaços naturais e de protecção, identificados na planta-síntese
do Plano como áreas non aedificandi, será interdita:

A expansão ou abertura de explorações de inertes;
A instalação de lixeiras, nitreiras, sucateiros, depósitos de mate-

riais de construção e postos de combustível;
A prática de campismo ou caravanismo;
A colocação de painéis publicitários;
Todo o tipo de construção.

Artigo 3.o

Classificação por categorias

Os espaços naturais e de protecção deste Plano subdividem-se,
consoante a sua tipologia e grau de protecção, nas seguintes categorias,
identificados na planta-síntese pela sigla entre parêntesis:

Non aedificandi — zona de protecção/reserva (NA/PR);
Non aedificandi — praia/dunas (NA/PD);
Non aedificandi — verde público (NA/VP).

CAPÍTULO II

Espaços agrícolas

Artigo 4.o

Objectivos e usos

Os espaços agrícolas têm como objectivo a preservação das estru-
turas de produção agrícola local.

Os espaços agrícolas destinam-se predominantemente à produção
agrícola e à instalação de apoios de lavoura, admitindo-se outros usos
como turismo rural, agro-turismo, ou pecuária, se subordinados às
seguintes condições:

a) Área mínima de parcela para construção de 20 000 m2;
nas parcelas com área inferior a 20 000 m2 apenas será per-
mitida construção de instalações e infra-estruturas de apoio
à actividade agrícola;

b) Índice de utilização líquido máximo: 0,01 qualquer que seja
o tipo de construção (habitação ou instalações agrícolas),
sem prejuízo do disposto nas alíneas seguintes;

c) Superfície máxima de pavimento: 500 m2, exceptuando-se
projectos de turismo rural e agro-turismo;

d) Cércea máxima: dois pisos com altura máxima de fachada
de 6,5 m, salvo casos pontuais resultantes da topografia do
terreno. Poderá ainda ser autorizada altura superior quando
se trate de equipamentos técnicos e for justificável;

e) Infra-estruturas autónomas, a realizar pelo interessado, de
acordo com as normas técnicas estabelecidas pela Câmara,
excepto quando existir rede pública;

f) A implantação da construção principal deverá obedecer à
seguinte regra:

Afastamento mínimo ao eixo da via de acesso: 10 m, salvo
casos de reconstrução;

g) Qualquer edificação deverá ter acesso por caminho público
pavimentado.

Artigo 5.o

Actividades interditas

Nos espaços agrícolas são proibidas todas as actividades interditas
nos espaços naturais, apontadas no artigo 2.o do capítulo I deste
Regulamento.

Artigo 6.o

Classificação por categorias

Os espaços agrícolas na área de intervenção deste Plano coincidem
com a Reserva Agrícola Nacional (RAN) e estão identificados na
planta-síntese como non aedificandi — reserva agrícola (NA/RA).


